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MENSAGEM Nº 47/2025.
RAZÕES DE VETO TOTAL AO PROJETO DE LEI Nº 292/2025, QUE “ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 7.548, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2008, QUE “INSTITUI O PROGRAMA DE TRANSPORTE ESCOLAR GRATUITO – PTEG/SL NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS.”
Exmo. Senhor Presidente,

Exmo. Senhores(as) Vereadores(as),
Venho comunicar que, após a análise da Redação Final do Projeto de Lei nº 292/2025, que “ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 7.548, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2008, QUE “INSTITUI O PROGRAMA DE TRANSPORTE ESCOLAR GRATUITO – PTEG/SL NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS”, de autoria dos nobres Vereadores Marcelo Pires Rodrigues e Ismael Soares de Moura, resolvi, conforme previsto no inciso II do artigo 82 da Lei Orgânica do Município de Sete Lagoas, VETÁ-LO TOTALMENTE, fundado em razões de inconstitucionalidade.
Após proceder a análise de forma minuciosa da referida Redação Final e das prerrogativas inerentes a esta proposição, é pertinente discorrer e apontar as razões que a tornam inapta.
Inicialmente, ressalto que a Secretaria Municipal de Educação, por meio do Ofício 613/Gabinete/SME/2025, se manifestou pelo veto ao Projeto de Lei nº 292/2025, com fundamento na violação aos princípios da separação dos poderes, da legalidade, da eficiência, da livre concorrência e da responsabilidade fiscal, bem como vícios de inconstitucionalidade formal, material e de iniciativa, somados à ilegalidade quanto às restrições indevidas ao processo licitatório.

A proposição legislativa incorre em inconstitucionalidade formal e material, na medida em que interfere diretamente na esfera de competência privativa do Poder Executivo, ao estabelecer regras sobre a organização e execução do serviço público de transporte escolar, inclusive quanto à forma de delegação do serviço, aos critérios de contratação e à natureza dos vínculos dos prestadores de serviço. 
Ao disciplinar aspectos administrativos típicos, o projeto invade atribuições exclusivas do Executivo, violando o princípio da separação dos poderes, previsto no art. 2º da Constituição Federal. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é pacífica ao declarar inconstitucionais normas que, oriundas do Poder Legislativo, tratem da estruturação e funcionamento de serviços públicos sob responsabilidade do Executivo, como exemplificado na ADI 3.254/SC, de relatoria da Ministra Carmen Lúcia.

Além disso, a matéria tratada no projeto demanda iniciativa reservada ao Chefe do Poder Executivo, pois versa sobre organização administrativa, gestão de pessoal, condução de processos licitatórios e definição de modelos de execução de serviço público, em afronta ao disposto no art. 61, §1º, inciso II, da Constituição. Trata-se, portanto, de vício de iniciativa insanável.

Outro ponto que reforça a inviabilidade da proposição é a ausência de estimativa do impacto orçamentário e financeiro decorrente das alterações propostas. O projeto impõe restrições à forma de prestação do serviço e limita modalidades de contratação, o que, inevitavelmente, repercute no aumento de custos operacionais. A falta de previsão do impacto contraria o art. 113 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e o art. 16 da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), configurando afronta à responsabilidade na gestão fiscal e ao princípio do equilíbrio das contas públicas.

Ressalta-se ainda que a vedação genérica à participação de cooperativas nos processos licitatórios para prestação do serviço de transporte escolar carece de respaldo jurídico e contraria os princípios da isonomia, da livre concorrência e da busca da proposta mais vantajosa, previstos na Constituição Federal e na Lei nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos). A legislação vigente não proíbe a participação de cooperativas, desde que preencham os requisitos legais, entendimento já consolidado pelo Supremo Tribunal Federal. Ao restringir essa participação sem justificativa técnica ou jurídica adequada, o projeto compromete a legalidade, a eficiência e a competitividade dos processos licitatórios municipais.

Diante de todos esses vícios — inconstitucionalidade formal e material, vício de iniciativa, ausência de estimativa de impacto financeiro e ilegalidade das restrições impostas ao certame licitatório — conclui-se pela necessidade do veto total ao Projeto de Lei nº 292/2025, por sua manifesta incompatibilidade com a ordem constitucional, a legislação infraconstitucional aplicável e os princípios que regem a administração pública.
Assim sendo, em que pese a louvável iniciativa apresentada na referida proposição, a mesma deve ser vetada pelas razões de inconstitucionalidade acima expostas. 
Desta forma é que, ante as razões retro expendidas e por considerar o Projeto de Lei nº 292/2025 inconstitucional, é que apresento o presente VETO TOTAL e submeto à elevada apreciação desta Casa Legislativa, esperando sejam as ditas razões acatadas.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 26 de junho de 2025.
JEFERSON DOUGLAS SOARES ESTANISLAU
Prefeito Municipal
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